
LEI Nº 13.947, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de Lei nº 335/04, do Vereador Cláudio
Fonseca - sem partido)

Denomina Praça José Alípio Pinto o lo-
gradouro público inominado, situado no
Distrito da Mooca.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de 2004, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Alípio Pinto o espaço livre
sem denominação situado no quadrante oeste da confluência
da Rua Juventus com a Rua Celso de Azevedo Marques (Setor
32 - Quadra 66), na Subprefeitura da Mooca.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de janeiro
de 2005, 451º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de ja-
neiro de 2005.
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DECRETO Nº 45.691, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada CÁRITAS ARQUI-
DIOCESANA DE SÃO PAULO, sediada na Rua Venceslau Brás,
nº 78, 2º andar, sala 213, Centro, no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de janeiro
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JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de ja-
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DECRETO Nº 45.692, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada CENTRO DE IN-
FORMÁTICA E APRENDIZAGEM PROFISSIONAL SÃO PATRÍCIO,
sediada na Rua Esquivel Navarro, nº 677, Jardim Sapopemba,
no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de janeiro
de 2005, 451º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de ja-
neiro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.693, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito, do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO RE-
CICLÁZARO, sediada na Praça Cornélia, nº 101, Água Branca,
no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de janeiro
de 2005, 451º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de ja-
neiro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.694, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

Altera o Decreto nº 21.234, de 26 de
agosto de 1985.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 21.234, de 26 de agosto de
1985, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO BRA-
SILEIRA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA - ABLP,
sediada na Avenida Prestes Maia, nº 241, 32º andar, sala
3.218, Centro, no Município de São Paulo.”(NR)
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de janeiro
de 2005, 451º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de ja-
neiro de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.695, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

Fixa normas referentes à execução orça-
mentária e financeira para o exercício
de 2005.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de fixar normas e procedi-
mentos a serem praticados uniformemente na execução da
despesa do Município de São Paulo, permitindo a implemen-
tação do Plano de Governo,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
SEÇÃO I
DA DESPESA
Art. 1º. São Unidades Orçamentárias os agrupamentos de ser-
viços subordinados ao mesmo Órgão Orçamentário, que têm
dotações consignadas individualizadamente no Orçamento
Anual do Município de São Paulo e o seu titular é o respon-
sável pela Unidade.
Art. 2º. A execução da despesa orçamentária do exercício de
2005, aprovada pela Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2004, obedecerá às normas estabelecidas neste decreto, com
base nas seguintes definições:
I - Cota Orçamentária: corresponde ao valor que cada Órgão
terá disponível para Reserva de Dotação, Empenho e Progra-
mação de Liquidação da Despesa, conforme o artigo 3° deste
decreto;
II - Cota Financeira: corresponde ao valor que cada Órgão terá
disponível para programar o pagamento das despesas das Uni-
dades Orçamentárias a ele vinculadas, nos Órgãos em que efe-
tivamente ocorrer a descentralização dos pagamentos.

Art. 3º. A execução da despesa orçamentária da Administração
Direta e dos Fundos Municipais obedecerá aos valores das
Cotas Orçamentárias disponibilizados no Quadro de Cotas Or-
çamentárias e Financeiras, conforme o Anexo I integrante
deste decreto, observado o seguinte:
I - o processamento da Reserva de Dotação deverá obedecer,
para cada Unidade Orçamentária e Fundo, ao limite fixado na
coluna “Total Autorizado” do Quadro de Cotas Orçamentárias
e Financeiras;
II - o processamento do Empenho com sua correspondente Pro-
gramação de Liquidação deverá obedecer aos Limites Mensais
das Cotas Orçamentárias e Financeiras do referido Quadro.
§ 1º. Excetuam-se do Anexo I as dotações orçamentárias:
I - relativas às fontes de recursos outras que não o Tesouro;
II - material permanente e projetos;
III - subvenções e contribuições;
IV - relativas a pessoal e auxílios refeição e transporte, que
terão as cotas orçamentárias correspondentes adicionadas
mensalmente, em montante estritamente necessário à sua efe-
tivação.
§ 2º. As despesas arroladas nos incisos I, II e III do § 1º de-
verão ter sua liberação solicitada mediante ofício específico a
ser encaminhado à Assessoria Geral do Orçamento, da Secre-
taria Municipal de Planejamento, apresentando cronograma de
desembolso dos recursos, incluindo detalhamento do crono-
grama físico no caso de obras, para exame conjunto com o De-
partamento do Tesouro, da Secretaria Municipal de Finanças,
quanto às disponibilidades financeiras e sua possível con-
cessão.
§ 3º. Compete aos Órgãos e às Unidades Orçamentárias o ge-
renciamento das suas disponibilidades de Cotas Orçamentá-
rias, atentando para que em nenhuma hipótese sejam utili-
zadas para a realização de novas despesas em detrimento das
já existentes.
§ 4º. A Secretaria Municipal de Planejamento em conjunto com
a Secretaria Municipal de Finanças poderão alterar as Cotas
Orçamentárias e Financeiras dos Órgãos Orçamentários, vi-
sando a compatibilizar as liquidações de despesas à evolução
das receitas.
§ 5º. A Secretaria Municipal de Planejamento e a Secretaria
Municipal de Finanças poderão alterar a distribuição de Cotas
Orçamentárias e Financeiras entre Unidades Orçamentárias vi-
sando a garantir o cumprimento das despesas vinculadas a re-
ceitas específicas.
§ 6º. Após esgotadas as possibilidades de cancelamentos de
saldos de Reserva não utilizados, as Unidades Orçamentárias
poderão encaminhar à Assessoria Geral do Orçamento, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, com a devida anuência do
titular do Órgão, solicitação para alterar a distribuição inicial
estabelecida no Anexo I, demonstrando detalhadamente a in-
suficiência da Cota Orçamentária e Financeira fixada, bem
como a impossibilidade de remanejamento das disponibili-
dades entre as Unidades Orçamentárias do Órgão, apresen-
tando, no mínimo, as seguintes informações:
I - código completo da dotação objeto do pedido de libe-
ração/antecipação de Cota orçamentária pretendida;
II - objeto da despesa; 
III - programação de liquidação, considerando o mês em que
deverá ser emitida a Nota de Liquidação correspondente;
IV - totalização das despesas pretendidas para o mês e totali-
zação do conjunto das despesas;
V - demonstrativo pormenorizado do comprometimento do
saldo já autorizado de Cotas Orçamentárias, incluindo os
saldos de Reserva.
§ 7º. Não preenchidas as condições estabelecidas no parágrafo
6º, o pedido de alteração da distribuição inicial de Cotas não
será examinado.
§ 8º. A Secretaria Municipal de Planejamento, após ouvir a Se-
cretaria Municipal de Finanças, terá no mínimo 10 (dez) dias
úteis a contar da data do recebimento da solicitação para au-
torizar ou não a utilização das disponibilidades de Cotas além
do total mensal estabelecido para o Órgão.
Art. 4º. As cotas orçamentárias e financeiras estabelecidas
neste decreto não poderão ser utilizadas para cobertura de
despesas incorridas nas aquisições de bens e serviços refe-
rentes ao exercício de 2004 e anteriores.
Parágrafo único. Os Secretários Municipais de Planejamento e
de Finanças poderão, em ato conjunto, excepcionar do dis-
posto no “caput” deste artigo solicitações devidamente funda-
mentadas.
Art. 5º. É vedado contrair novas obrigações de despesas, cujos
pagamentos previstos para o exercício de 2005 prejudiquem as
disponibilidades financeiras necessárias aos pagamentos de
despesas anteriormente contratadas e das despesas com ser-
viços contínuos e necessários à manutenção da Administração.
Art. 6º. Para dar efetividade ao disposto no artigo 5º, os Titu-
lares dos Órgãos e das Unidades Orçamentárias deverão provi-
denciar imediatamente a emissão de Notas de Empenho de
todas as despesas já contraídas, com serviços contínuos e ne-
cessários à manutenção da Administração, com execução pre-
vista para este exercício. 
Parágrafo único. Somente após a emissão das Notas de Em-
penho de todas as despesas, nos termos do “caput” deste ar-
tigo, poder-se-á contrair novas obrigações, obedecidos os de-
mais requisitos em vigor.
Art. 7º. Os Titulares dos Órgãos e das Unidades Orçamentárias
são responsáveis pelo estrito cumprimento do disposto no § 3º
do artigo 3º, nos artigos 4º, 5º e 6º e pela observância da prio-
ridade quanto às despesas com serviços contínuos e necessá-
rios à manutenção da Administração, bem como pelo cumpri-
mento de todas as disposições legais e regulamentares aplicá-
veis à matéria.
Art. 8º. A Secretaria Municipal de Planejamento em conjunto
com a Secretaria Municipal de Finanças poderão congelar re-

cursos orçamentários para garantir o equilíbrio do Orçamento
Municipal e para compatibilizar a execução de despesas com
fontes de receitas específicas à efetiva entrada dos recursos.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Planeja-
mento, em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças,
julgar pedidos de descongelamento de recursos orçamentários,
os quais deverão ser encaminhados pelo Titular do Órgão Or-
çamentário com a devida justificativa.
Art. 9º. O controle e processamento das despesas referentes a
Encargos Gerais do Município é de responsabilidade dos
Órgãos Orçamentários correspondentes, exceto no caso dos
projetos e atividades relacionados no Anexo II integrante deste
decreto, cuja movimentação será feita pelas Unidades Orça-
mentárias nele indicadas.
Art. 10. A autorização para a realização de determinada des-
pesa deverá obedecer ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e será
efetuada por meio de despacho da autoridade competente, no
qual deverão constar obrigatoriamente os seguintes dados:
I - nome, CNPJ ou CPF do credor;
II - objeto resumido da despesa;
III valor total do objeto;
IV - código da dotação a ser onerada;
V - prazo de realização da despesa;
IV - dispositivo legal no qual se embasou a licitação, sua dis-
pensa ou inexigibilidade.
Art. 11. Quando a Nota de Empenho substituir o Termo de
Contrato ou outros instrumentos hábeis, o Anexo de Empenho
deverá conter todos os dados obrigatórios a um contrato.
§ 1º. O prazo de cumprimento do contrato passa a contar a
partir da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor, a qual
deverá ser protocolada pela Unidade contratante, salvo
quando previsto em instrumentos específicos.
§ 2º. Nos casos de Ata de Registro de Preços, o Anexo da Nota
de Empenho poderá ser substituído pelo Extrato da Ata.
Art. 12. Para cumprir o Programa de Trabalho estabelecido na
Lei Orçamentária, a Unidade Orçamentária poderá delegar
competência a outras Unidades por meio de Reserva com
Transferência, quando se tratar de empenhamento e fases sub-
seqüentes.
§ 1º. As Reservas com Transferência onerarão as Cotas Orça-
mentárias da Unidade Cedente, cabendo a esta o controle e
acompanhamento das disponibilidades mensais de Cotas até
as efetivas liquidações. 
§ 2º. A Unidade Executora deverá informar à Unidade Cedente,
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, o cronograma de exe-
cução da despesa. 
§ 3º. A realização de obras ou serviços decorrentes da exe-
cução de programação intersecretarial dependerá de Reserva
com Transferência pela Unidade Cedente, bem como da mani-
festação quanto à sua inclusão no Plano Plurianual, nas metas
governamentais em consonância ao disposto nos artigos 16 e
17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabele-
cido conjuntamente pelos Órgãos responsáveis pela execução
da aludida programação.
§ 4º. Compete à Unidade Cedente os procedimentos de incor-
poração de bens patrimoniais móveis.
Art. 13. Eventuais complementações de recursos do Departa-
mento de Gestão de Suprimentos por parte das Unidades Orça-
mentárias para o atendimento de suas necessidades físicas de-
verão ser feitas mediante Reserva com Transferência.
Art. 14. As Unidades Orçamentárias deverão observar os pro-
cedimentos que antecedem o processamento da liquidação da
despesa.
§ 1º. Se o contrato não contiver definição do dia do venci-
mento da obrigação ou apenas estipular “pagamentos men-
sais”, a Unidade adotará, como data de vencimento da obri-
gação, 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for
atestado o fornecimento ou a prestação dos serviços, ou da
data de aprovação da medição, ou da entrega da fatura ou da
data final do adimplemento da obrigação, conforme determine
cada contrato.
§ 2º. Deverá constar no processo, entre outros elementos,
cópia da Nota de Empenho, Nota Fiscal e Fatura ou Nota Fiscal
Fatura, a folha de medição ou planilha de cálculo discrimina-
tivo, demonstrando a composição do valor cobrado (principal e
reajustes), detalhadamente, inclusive para encargos relativos
aos serviços da dívida e acordos judiciais, assinadas pelo Ti-
tular da Unidade Orçamentária e demais responsáveis pelo
acompanhamento dos serviços ou despesas.
Art. 15. Na ocorrência de infração contratual, o Titular da Uni-
dade Orçamentária manifestar-se-á expressamente, no pro-
cesso de liquidação e pagamento, decidindo sobre a aplicação
de penalidade ou a sua dispensa.
§ 1º. Para a dispensa da aplicação de penalidade, é imprescin-
dível expressa manifestação da Unidade Requisitante esclare-
cendo os fatos ou problemas que motivaram o inadimple-
mento ou, no caso de força maior, que a contratada, comprove
por meio de documentação nos autos, a ocorrência do evento
que a impediu do cumprimento da obrigação, não bastando,
em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de
prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.
§ 2º. Quando se tratar de Ata de Registro de Preços, compete
ao Órgão Gestor da Ata a aplicação ou a dispensa da penali-
dade, ouvida, previamente, a Unidade Requisitante, que dirá,
também, se a infração contratual ocorreu por problemas ou
fatos imputáveis à Administração, por culpa da detentora da
ata ou por motivos de força maior.
Art. 16. É vedada a utilização de um processo de liquidação e
pagamento para credores distintos, mesmo que se trate do
mesmo objeto.
Art. 17. As diferenças a serem pagas a favor de fornecedores,
por intermédio de notas fiscais ou recolhimentos de valores
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